
Superior Tribunal de Justiça

AgInt na EXECUÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 1.169 - CE 
(2009/0056239-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAÚDE E 

PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ - SINPRECE 
ADVOGADO : GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO E OUTRO(S) - 

CE004019 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES.  : ANTÔNIO BRAGA FILHO 
INTERES.  : ANTÔNIO CARLOS JOSINO RODRIGUES 
INTERES.  : ANTÔNIO CAVALCANTE RIBEIRO 
INTERES.  : MARIA GORETTI DE ALENCAR CAVALCANTE 
HERD. DE  : ANTONIO CAVALCANTE SOBREIRA 
ADVOGADO : ANA KEIVE CABRAL MOREIRA ALENCAR  - CE017790 
INTERES.  : SUZANA DE ALENCAR CAVALCANTE LIMA 
HERD. DE  : ANTONIO CAVALCANTE SOBREIRA 
INTERES.  : SAULO DE ALENCAR CAVALCANTE 
HERD. DE  : ANTONIO CAVALCANTE SOBREIRA 
INTERES.  : SAMUEL DE ALENCAR CAVALCANTE 
HERD. DE  : ANTONIO CAVALCANTE SOBREIRA 
INTERES.  : ANTÔNIO CÉSAR BARBOSA DE OLIVEIRA 
INTERES.  : ANTÔNIO CHAGAS DE OLIVEIRA 
INTERES.  : ANTÔNIO COLOMBO E SILVA 
INTERES.  : ANTÔNIO CORDEIRO DE SOUSA 
INTERES.  : ANTÔNIO COSTA DE ANDRADE 
INTERES.  : ANTÔNIO DE PÁDUA ALVES CARVALHO 
INTERES.  : ANTÔNIO DE PÁDUA PEREIRA CORREIA 
INTERES.  : ANTÔNIO DE PAIVA DOS SANTOS 
INTERES.  : ANTÔNIO DELANO MENDONÇA GOMES 
INTERES.  : ANTÔNIO DEUSIMAR LEITE MARTINS 
INTERES.  : ANTÔNIO DIAS DA FONSECA 
INTERES.  : ANTÔNIO DIBO 
INTERES.  : ANTÔNIO EDVAN DAVI 
INTERES.  : ANTÔNIO ERIVAL CAMPOS LUZ 
INTERES.  : ANTÔNIO EUCLIDES ALMEIDA ALENCAR 
INTERES.  : ANTÔNIO FELIPE DA SILVA NETO 
INTERES.  : ANTÔNIO FIRMINO DE OLIVEIRA 
INTERES.  : ANTÔNIO GERARDO MARIANO SOUZA 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NA EXECUÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. DEFINIÇÃO 
EXPRESSA NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
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AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. O julgamento dos embargos à execução expressamente determinou que o 
valor da verba sucumbencial deve ser calculado sobre o valor devido aos 
substituídos na execução.

2. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Nefi 
Cordeiro, Presidente da Terceira Seção. A Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. 
Ministros Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Ribeiro 
Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Leopoldo de Arruda 
Raposo (Desembargador convocado do TJ/PE) votaram com o Sr. Ministro 
Relator, Nefi Cordeiro, Presidente da Terceira Seção. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
 

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator

 

  

Documento: 102557637 Página  2 de 2

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 03C3F32C-281B-43C3-BA17-977767365309


